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Uruguaian~. 6 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Raniel Lopes Mora s
Rua XV de Novembro, 1438
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Senhor,

1. Servino-nos do presente para, em atenção à Moção r2 027 do Vereador
Anderscn Cuco, protocolizada sob o n2 C159/2025,_EG e aprovada peo Douto Plenário, enviar
Votos de Congratulações e Louvor a Vossa Senhoria pelo trabalho desenvo v do pelo Cine Prime
Uruguaiana, com elevante contribuiç~o ao cená’o cultura e de entretenimento de nossa
cidace, e pelo trabalho incansável na promoção da arte cinematográfka.
2. Empreendimento cue se tornou referência de aua idade e inovação,
proporcionando à população uma expenência única em termos de cheira e entretenimento. A
chegada áo Cine Prime trouxe uma nova possibilidade de laze~ e cultura a nossa comunidade,
oferecendo um airoiente moderno. ccnfcrtável e tecnológico, com a nehor nfraestrutura para
a ex bção de filmes.
3. O Cine P ime Uruguaiaria não apenas elevou o padrão ao cinema em nossa
cidace, mas também propordoncu jm espaço ce encontro e integração para as famílias,
amigos e grupos ce pessoas, alén de contribuir para o desenvolvimento da cultura local e
regional. Seu trabalho vai além da gestão do cinema com a const3lte ousca por parcerias e
eventos especiais que promovem a arte e a cultura ~ara todos
4. É com grande satsfação que reconhecenos a importância desse
empreendimento para Urugua ana que, em tão poucc tempo, se consc.l do~ como um centro
cultural de relevância, senco uma das opções de lazer mais pocuracas e apreciadas pela
população local. Com sua dedicação, visão enipreencjedoj e amor pelo cinema, tem
contribuíco imensuravelmente para a nossa cid. ‘e.

Atericiosamente.

Ver. JOALCE
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